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RESOLUCAO n° 69, de 12 de dezembr o de 2007

Disciplina, no ambito do Ministério Publico do
Trabalho, a instauragéo e tramitacdo do inquérito
civil, conforme artigo 16 da Resolucéo n°® 23, de
17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Publico.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTERIO PUBLICO
DO TRABALHO, no exercicio de sua competéncia prevista no artigo 98,
inciso |, da Lel Complementar n® 75/93, e considerando a necessidade de
regulamentar os procedimentos de inquéritos civis publicos previstos nos
artigos 6°, VII, dineas a e d, e 84, 11 daLel Complementar 75/93, resolve:

Capitulo |
Dos Requisitos para Instauracdo

Art. 1° O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa,
serd instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses
ou direitos a cargo do Ministério Publico do Trabalho nos termos da
legidacdo aplicavel, servindo como preparacdo para O exercicio das
atribuicdes inerentes as suas funcdes ingtitucionais.

Paragrafo Unico. O inquérito civil ndo é condicdo de
procedibilidade para o guizamento das agdes a cargo do Ministério Publico
do Trabalho, nem para a redlizagdo das demais medidas de sua atribuicéo
propria.

Art. 2° O inquérito civil podera ser instaurado:

| —de oficio;

Il — mediante requerimento ou representacéo formulada por
qualquer pessoa ou comunicacdo de outro 6rgao do Ministério Publico, ou
qualquer autoridade, desde que forneca, por qualquer meio legalmente
permitido, informagdes sobre o fato e seu provavel autor, bem como a
qualificagdo minima que permita sua identificacdo e localizacéo;

1l — por designacéo do Procurador-Geral do Trabalho, do
Conselho Superior do Ministério Publico do Trabaho, Cémara de
Coordenacéo e Revisdo do Ministério Publico do Trabalho e demais 6rgéos
superiores da Instituicdo, nos casos cabivels.



8§ 1° O Minigtério Publico do Trabalho atuara,
Independentemente de provocagdo, em caso de conhecimento, por qualquer
forma, de fatos que, em tese, constituam lesdo aos interesses ou direitos
mencionados no artigo 1° desta Resolucdo, devendo cientificar o membro
do Ministério Publico que possua atribuicdo para tomar as providéncias
respectivas, no caso de n&o a possuir.

§ 2° Em havendo mais de um Procurador com atribuicdo
para atuar no caso, a representacéo devera ser submetida a distribuicéo por
sorteio.

§ 3 E admitida a atuagio de grupo especia de trabalho
para investigar casos cuja complexidade demandem atuacfes uniformes em
diferentes aress.

8 4° No caso do inciso Il, em sendo as informacdes verbais,
o Ministério Publico do Trabaho reduzira a termo as declaracbes. Da
mesma forma, a fata de formalidade ndo implica indeferimento do pedido
de instauragdo de inquérito civil, savo se, desde logo, mostrar-se
improcedente a noticia, atendendo-se, na hipotese, ao disposto no artigo 5°
desta Resolucéo.

8 5° Para preservacdo da integridade ou dos direitos do
denunciante, o Ministério Publico do Trabalho podera decretar o sigilo de
seus dados, que ficardo acautelados em Secretaria.

8 6° O conhecimento por manifestacdo anbnima nado
implicara auséncia de providéncias, desde que obedecidos os mesmos
requisitos para as representacdes em geral, constantes no artigo 2°, inciso
I1, desta Resolucgéo.

§ 7° O Ministério Publico do Trabalho, de posse de
informagdes previstas nos artigos 6° e 7° da Le n° 7.347/85 que possam
autorizar a tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1° desta
Resolugdo, podera complementalas antes de instaurar o inquérito civil,
visando apurar elementos para identificagdo dos investigados ou do objeto,
instaurando procedimento preparatorio.

8 8° O procedimento preparatorio devera ser autuado com
numeracdo seqliencia a do inquérito civil e registrado em sistema proprio,
mantendo-se a numerac&o quando de eventua conversao.

8 9° O procedimento preparatorio devera ser concluido no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogavel por igua prazo, uma Unica vez, em
caso de motivo judtificavel.

§ 10° Vencido este prazo, 0 membro do Ministério Publico
do Trabalho promovera seu arquivamento, gjuizara a respectiva acdo civil
publica ou o converterd em inquérito civil.

Art. 3° Cabera a0 membro do Ministé&io Publico do
Trabaho investido da atribuicdo para propositura da acdo civil publica a
responsabilidade pela instauracdo de inquérito civil.



8 1° Eventua conflito negativo ou positivo de atribuicdo
serd suscitado, fundamentadamente, nos proprios autos ou em peticdo
dirigida a Camara de Coordenagcdo e Revisdo do Ministério Publico do
Trabalho, que decidira a questdo no prazo de trinta dias.

8 2° O membro que suscitar o conflito, preliminarmente,
determinard o retorno dos autos ao outro membro envolvido, com
promogcdo fundamentada, a fim de verificar a possbilidade de
reconsideracéo para a solucéo do conflito suscitado.

Capitulo 1
Da Instauracéo do Inquérito Civil

Art. 4° O inquérito civil serd instaurado por portaria,
numerada em ordem crescente, renovada anuamente, devidamente
registrada em livro proprio e autuada, contendo:

| — o fundamento legal que autoriza a acdo do Ministério
Pablico do Trabalho e a descricdo do fato objeto do inquérito civil;

Il — o0 nome e a qualificagéo possivel da pessoa juridica e/ou
fisica a quem o fato é atribuido;

Il — o nome e a qudificagdo possivel do autor da
representacdo, se for o caso;

IV — a data e o local da instauracdo e a determinagéo de
diligénciasiniciais,

V — a designacBo do secreté&rio, mediante termo de
compromisso, quando couber;

VI - a determinacdo de afixacdo da portaria em quadro de
aviso acessivel ao publico, bem como a de remessa de coOpia para
publicagéo.

Parégrafo Unico. Se, o curso do inqueérito civil, novos fatos
indicarem necessidade de investigagcdo de objeto diverso do que estiver
sendo investigado, o membro do Ministério Publico do Trabalho podera
aditar a portaria inicial ou determinar a extracdo de pegas para instauragao
de outro inquérito civil, respeitadas as normas incidentes quanto a diviséo
de atribuicdes.

Capitulo I11

Do Indeferimento de Requerimento de Instauracédo do
Inquérito Civil

Art. 5° O membro do Ministério Publico do Trabalho, no
prazo maximo de trinta das, indeferird o pedido de instauracéo de inquérito



civil, em decisdo fundamentada, da qual se dara ciéncia pessoal, por via
postal ou correio eletrénico, ao representante e ao representado, Nos casos
de:

a) evidéncia de os fatos narrados na representacdo nao
configurarem lesdo aos interesses ou direitos mencionados no artigo 1°
desta Resolugéo;

b) o fato denunciado ter sdo ou estiver sendo objeto de
Investigac&o ou de ac&o civil publica;

c) os fatos apresentados ja se encontrarem solucionados; e

d) o denunciado n&o ser localizado.

8 1° Do indeferimento cabera recurso administrativo, com as
respectivas razdes, no prazo de dez dias.

8 2° As razdes de recurso serdo protocoladas junto ao 6rgéo
gue indeferiu o pedido, devendo ser remetidas, caso né&o hga
reconsideracéo, no prazo de trés dias, juntamente com a representacéo e
com a decisdo impugnada, a Camara de Coordenacéo e Revisdo do
Ministério PUblico do Trabalho para apreciacéo.

8§ 3° Do recurso serdo notificados os interessados para,
guerendo, oferecer contra-razdes.

8 4° Expirado o prazo do artigo 5°, 8§ 1°, desta Resolucéo, os
autos serdo arquivados na propria origem, registrando-se no sistema
respectivo, mesmo sem manifestagcéo do representante.

8 5° No caso de o arquivamento ter ocorrido por ja existir
Investigacdo ou acdo em curso, a denuncia devera ser juntada aos autos do
procedimento pré-existente, para ciéncia do membro do Ministério Pablico
do Trabaho com atribuicéo originaria para o caso.

Capitulo IV
Da Instrucéo

Art. 6° A instrugdo do inquérito civil sera presidida por
membro do Ministério Publico do Trabalho a quem for conferida essa
atribuicdo, nos termos da lel.

8 1° Para o esclarecimento do fato objeto de investigagéo,
deverdo ser colhidas todas as provas permitidas pelo ordenamento juridico,
com a juntada das pecas em ordem cronolégica de apresentacéo,
devidamente numeradas em ordem crescente.

8 2° Todas as diligéncias serdo documentadas mediante
termo ou auto circunstanciado.

8§ 3° As declaragbes e os depoimentos sob compromisso
serdo tomados por termo pelo membro do Ministério Puablico do Trabalho,



assinado pelos presentes ou, em caso de recusa, tal fato devera constar em
ata firmada pelo Procurador e pelo secretario de audiéncia.

8 4° Qualquer pessoa poderd, durante a tramitagdo do
inquérito civil, apresentar a0 Ministé&io Publico do Trabalho documentos
ou subsidios para melhor apuracéo dos fatos.

8 5° As unidades do Ministério Publico do Trabaho, em
suas respectivas atribuigdes, prestardo apoio administrativo e operaciona
para a realizacdo dos atos do inquérito civil.

8 6° O Ministério Publico do Trabalho podera deprecar
diretamente a membro do Ministério Plblico a redlizacdo de diligéncias
necessarias a investigagao.

8 7° O Procurador-Geral do Trabalho deve encaminhar ao
Procurador-Geral da Republica ou outro 6rgédo do Ministério Publico a
guem essa atribuicBo sgja delegada, no prazo de dez dias, os oficios
expedidos pelos membros do Ministério Puablico do Trabalho ao Presidente
da Replblica, Vice-Presidente da Republica, membro do Congresso
Nacional, Ministro do Supremo Tribuna Federa, Ministro de Estado,
Ministro de Tribunal Superior, Ministro do Tribuna de Contas da Unido ou
chefe de missdo diplomatica de cardter permanente, ndo cabendo a chefia
institucional a vaoracdo do contido no oficio, podendo deixar de
encaminhar agueles que ndo contenham 0s requisitos legais ou ndo
empreguem o tratamento protocolar devido ao destinatério.

8§ 8° Todos os oficios requisitorios de informagbes ao
ingquérito civil e ao procedimento preparatdrio deverdo ser fundamentados
e, no caso do primeiro, acompanhados de cdpia da respectiva portaria de
Instauracao.

Art. 7° Aplicase a0 inqué&ito civil o principio da
publicidade dos atos, com excecdo das hipdteses de sigilo lega ou em que
a publicidade possa acarretar prejuizo as investigagbes, casos em gue a
decretacdo do sigilo legal devera ser motivada.

8 1° Nos requerimentos que objetivam a obtencdo de
certiddes ou extracdo de cdpia de documentos constantes nos autos do
inqueérito civil, os interessados deverdo fazer constar esclarecimentos
relativos aos fins e razdes do pedido, nos termos da Lei n° 9.051/95.

§ 2° A publicidade consistira:

- na divulgacdo oficid, com o exclusvo fim de
conhecimento publico mediante publicacéo de extratos naimprensa oficial.

Il - na divulgacdo em meios cibernéticos ou e etronicos,
dela devendo constar as portarias de instauragdo e extratos dos atos de
conclus&o;

Il - na expedicdo de certiddo e na extragdo de copias sobre
os fatos investigados, mediante requerimento fundamentado e por
deferimento do presidente do inquérito civil;



IV - na prestacdo de informacBes ao publico em gera, a
critério do presidente do inquérito civil;

V - na concessao ke vista dos autos, mediante reguerimento
fundamentado do interessado ou de seu procurador legalmente constituido
e por deferimento total ou parcia do presidente do inquérito civil.

§ 3° Sem prguizo da garantia de publicidade prevista nos
Incisos anteriores, nd se admite carga dos autos do procedimento
preparatorio ou do inquérito civil.

8§ 4° As despesas decorrentes da extracdo de cOpias correréo
por conta de quem as requereu.

8 5° A restricBo a publicidade devera ser decretada em
decisdo motivada, para fins do interesse publico, e podera ser, conforme o
caso, limitada a determinadas pessoas, provas, informagdes, dados,
periodos ou fases, cessando quando extinta a causa gque a motivou.

8 6° Os documentos resguardados por sigilo lega deverdo
ser autuados em apenso e permanecer acautelados em secretaria.

Art. 8 Em cumprimento ao principio da publicidade das
investigacdes, 0 membro do Ministério Publico do Trabalho podera prestar
informagdes, inclusive aos meios de comunicacdo socia, a respeito das
providéncias adotadas para apuracéo de fatos em tese ilicitos, abstendo-se,
contudo, de externar ou antecipar juizos de valor a respeito de apuractes
ainda ndo concluidas.

Art. 9° O inquérito civil devera ser concluido no prazo de
um ano, a contar da publicacdo desta Resolucéo, prorrogavel pelo mesmo
prazo e quantas vezes forem necessdrias, por deciséo fundamentada de seu
presidente, a vista da imprescindibilidade da realizacdo ou conclusdo de
diligéncias, dando-se ciéncia da prorrogacéo a Camara de Coordenacéo e
Revisdo do Ministério Publico do Trabalho, inclusive por meio e etrénico.

Capitulo V
Do Arguivamento

Art. 10. Esgotadas todas as possibilidades de diligéncias, 0
membro do Ministério Publico do Trabalho, caso se convenca da
inexisténcia de fundamento para a propositura de acdo civil publica,
promovera, fundamentadamente, o arquivamento do nquérito civil ou do
procedimento preparatorio.

8§ 1° Os autos do inquérito civil ou do procedimento
preparatorio, juntamente com a promocdo de arquivamento, deverdo ser
remetidos a Camara de Coordenacdo e Revisdo do Ministério Publico do
Trabalho, no prazo de trés dias, contados da comprovacéo da efetiva
cientificagdo pessoal dos interessados, por via postal ou correio eletronico,



ou da lavratura de termo a ser afixado em quadro de aviso no Ministério
Pdblico do Trabalho, quando ndo locadlizados os que devem ser
cientificados.

§ 2° A promogdo de arquivamento sera submetida a exame e
deliberacdo da Céamara de Coordenacdo e Revisdo do Ministério Puablico do
Trabaho, naforma do seu Regimento Interno.

8§ 3° Até a sessdo da Camara de Coordenagéo e Reviséo do
Ministério Publico do Trabalho, para que sga homologada ou rejeitada a
promocao de arquivamento, poderdo as pessoas co-legitimadas apresentar
razdes escritas ou documentos, que serdo juntados aos autos do inquérito
ou do procedimento preparatorio.

§ 4° Deixando a Céamara de Coordenagdo e Revisdo do
Ministério Pulblico do Trabaho de homologar a promocéo de
arquivamento, tomaré uma das seguintes providéncias:

| — converterd o julgamento em diligéncia para a realizacéo
de atos imprescindiveis a sua deciséo, especificando-os e remetendo ao
o0rgdo competente para designar 0 membro do Ministério Publico do
Trabalho que ir4 atuar;

Il — deliberard pelo prosseguimento do inquérito civil ou do
procedimento preparatério, indicando os fundamentos de fato e de direito
de sua decisdo, adotando as providéncias relativas a designacdo, em
qualquer hipétese, de membro do Ministério Publico do Trabaho para
atuacéo.

8 5° Sera publica a sesséo da Camara de Coordenacdo e
Revisdo do Ministério Pdblico do Trabaho, savo no caso de haver sido
decretado o sigilo.

Art.11. N&o oficiara nos autos do inquérito civil, do
procedimento preparatério ou da acdo civil publica o 6rgéo responsavel
pela promocdo de arquivamento ndo homologado pela Cémara de
Coordenacdo e Revisdo do Ministério Publico do Trabal ho.

Art. 12. O desarquivamento do inqué&ito civil, diante de
novas provas ou para investigar fato novo relevante, podera ocorrer no
prazo maximo de seis meses ap0is o0 arquivamento. Transcorrido esse lapso,
serdinstaurado novo inquérito civil, sem pregjuizo das provas ja colhidas.

Paragrafo unico. O desarquivamento de inquérito civil para
a investigacdo de fato novo, ndo sendo caso de gjuizamento de acdo civil
publica, implicara novo arquivamento e remessa a Camara de Coordenacdo
e Revisdo do Ministério Publico do Trabalho, na forma do art. 10 desta
Resolucéo.

Art. 13. O disposto acerca do arquivamento de inquérito
civil ou procedimento preparatério também se aplica a hipdtese em que
estiver sendo investigado mais de um fato lesivo e a acéo civil publica
proposta somente se relacionar a um ou a algum deles.



Capitulo VI
Do Ajuste de Conduta

Art. 14. O Ministério Publico do Trabalho podera firmar
termo de gjuste de conduta, nos casos previstos em lei, com o responsavel
pela ameaca ou lesdo aos interesses ou direitos mencionados no artigo 1°
desta Resolucéo, visando a reparacdo do dano, a adequacéo da conduta as
exigéncias legais ou normativas e, ainda, a compensacdo €ou a
Indenizaco pel os danos que Ndo possam ser reparados.

8 1° A dafericdo do cumprimento do termo de gjuste de
conduta ocorrerd nos proprios autos do procedimento preparatério ou do
inquérito civil.

§ 2° O Ministério Publico do Trabalho, se for o caso, podera
deprecar a redizacdo de diligéncias necessirias para a verificagdo do
cumprimento do TAC, enviando as cOpias necess&rias a realizacdo do ato
requerido, as quais serdo autuadas no destino como “carta precatéria de
acompanhamento de TAC”.

Capitulo VI
Das Recomendagtes

Art. 15. O Ministério Pdblico do Trabalho, nos autos do
inquérito civil ou do procedimento preparatério, podera expedir
recomendagdes devidamente fundamentadas, visando a melhoria dos
servicos publicos e de relevancia publica, bem como aos demais interesses,
direitos e bens cuja defesa |he caiba promover.

Paragrafo Unico. E vedada a expedicdo de recomendacio
como medida substitutiva ao termo de gjuste de conduta ou a agéo civil
publica.

Capitulo VI
Das Disposicoes Finais
Art. 16. Os prazos previstos nesta Resolucdo deverdo ser

contados a partir da sua publicacéo.
Art. 17. Esta Resoluc&o entrara em vigor na data de sua

publicagéo.
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